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PORTARIA N.° 100/2023 DE 06 DE MARCO DE 2023. 

"Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras 

providências." 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, 

no uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo corn o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 

Municipal, de 28 de marco de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. BRUNO DA SILVA SANTOS, portador do RG no 

1.984.942 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Cornissão de Supervisor de 

Esportes e Lazer, SImbolo DAS-5, ocupado anteriormente por JoAo Batista Pego dos Santos, 

exonerado através da Portaria no 066/2023 de 13 de fevereiro de 2023, em vaga prevista no grupo 

Ocupacional VI - Direçào e Assessorarnento Superior da Tabela Unica do Anexo II da Lei 

Complementar no. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão e/ou 

afixaçAo, revogadas as disposicöes contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de GlOria de 

Aristei 

marco de 2023. 

Prefeito Municipal 


